
Gráfica Municipal 

LEI Nº 3.531, DE 08 DE OUTUBRO DE 1.996. 

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO 
DE IPTU A IMÓVEIS 
PERTENCENTES A VIÚVAS 
OU VIÚVOS, QUE POSSUAM 
UM ÚNICO IMÓVEL, NÃO A 

. SUPERIOR A 30 PONTOS E 
NELE RESIDAM. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Artigo t• -

Artigo 2° -

Ficam isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano -

l.P. T. U, os imóveis pertencentes a viúvas ou viúvos, que 
possuam um único imóvei não superior a 30 pontos e neles 
residam. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura M ici de Assis, em 08 de outubro de 1.996. 

'OBRINHO 
TO MUN)CIPAL 

Av. Rui Barbosa, 926 ·Fone PABX: (018) 324.3000 Fax: 322 8844 CEP 19.800-000 ASSIS SP AS�S ............... ..,.. 

LEI 3531/1996
Fls. 1/1


